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ESTADO DO PJ:A UÍ 
PRE.FEJ:TURA MUNICIPAL 

SECRETARJ:A MUNJ:CJ:PAL DE GAB:INETE 

l - o nome do núcleo urbano regulnrizado: 

11 - n localiu u;ão do núcleo urba no regularizado: 

111 - a modalidade da Reurb: 

IV- os responsáve is pelo. execuç ã o da..-. obrus e serviços c onstantes no termo d e compromisso; 

V- a indicu~ílo nurn6ricu c.Jc cudu unidudc n:gulurizuda. 

Art 8ª A comissão dn Reurb será re sponsável pe ln RegulnriznçUo 

Pundijria d e Interesse Socia l (RE!U RB -S) e Rcgu lari za ç 5o Pund i~ria d e Inte resse Especifico 

( REURB-E), obedecendo i\s normas ge rai s estabe lec idas pela Lei Federal n ° 13 .465, d e 11 de 

julho de 20 17 (REURB) e Lei Munic ipal nº 268/2023. em áreas p llblicas e situadas dentro do 

municípi o . 

A r t 9 ° Competira á C omi,..silo : 

1- Coordenar, acompanhar, fiscalizar e manter o serv iço de REURB no município. 

LI- Coordenar, no rm:u izar, acompa nhar e fisca li zar a s ativida des dos profissionais contmmdos e 

do,; agente,; públicos pnr.i a rc li z ação da R EURB; 

líl- Deliberar sobre a forma de ut u~ão dos profiss io nui s e a gcruc,; público,; dcscri los no inciso 

11 ; 

rv- Atuar nos casos de desmembrrun e ntos. remembramentos. retificação.cancelamento e 

sobreposiç5.o re lacionados à REURB-E; 

V - D ec idir sobre a forma de 01·ganização para a vedficação do enquadram ento d os bene ficiários 

d a R EURB-S e REURB-E: 

VI- Opina r nas decisões sobre impugnação p ropostas pelos be ne fic forios o u d e m ais inte ressados: 

VII- Bxec urnr. diretame nte ou por m eio d e coh1bor.tção. os p rocedime ntos d e REURB pre vi s tos 

na LEI DA REURB e demais s ituções necessárias para s u a concreti zação: 

V IU- Decidir sobre a necess idade ou não da d e marcaçiio urba nís ti ca para a pro m oçiio da REURB : 

IX- Analisar a viabilidade técnica dos requerimentos de regulari zação fundiária . protoco lo dos 

c lassificados a sua m odalidade o m anifestatar-se pela ins ta uração ou n:io da REURB. a trav6s d e 

parcccrcs fu ndamentados; 

X- Auxiliar nos pmcc dimcntos, d e regu lari za ção fundiária executados pelo Município . 
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ESTADO DO PI.AUÍ 
PREFEITORA MUNI.CI.PAL 

SECR&T ARl:A MUNl:Cl:PAL DE GABl:NETE 

fornecend o o rientações. su porte e apoio técni co. sempre que solicitado: 

X I- Produzi r os atos ndmini stm ti vos correspondemes e necessários no andamento dos p rocessos 

d e REURB : 

X II- A ssessorar o Prefeito Municipal n o que 1ratar d e Regu lari z..'lç..'to H.mdiária Urbana - Re urb 

no â mbito municipal ; 

XIIl- Decidir sobre os casos o mis1ms neste Decreto. 

Arl 10° Incumbe uo Coordcnudor du Comissão 

1- C<>odcm ar todos o s atos n ecessá rios para realização d a REURB no município: 

U- Notificar di retamente u u por meio d e e dita l. titul ares dete n tores d e matrícu las ou 

transcrisções . a lca nçada s por prnjeto de REURB. confro ntame nte s e população em 

gera l. 

JU- Notificar e receber a nuê ncias o u imupug_naç:io quando da execução de proje cos d e 

REURB. 

IV- Definir funções e cstnbc lcce r ntribu icõcs llOS d e mai s in tcgrnn tes dll comissüo visando 

a celeridílde dos trabalhos . 

A rt 11" Poderão pres tar serviços à Comissão, por requis ição do 

coorde nador . qua lque r profi ssifional d o quadro d e serv iços do mun ic ípio.p rofissio nal da aréa d e 

1.1sscssoria té c n ica disp<m ib il i7,1.mdns p<_)r eventuai s c nntrnlacõcl!- pelo municipin d e N1.17,uré d<, 

Piauí ou e m virtude da cele bração d e te rmos de Cooperação. exercend o funções colaborutivas 

,orientan do quan to a procedime ntos e terinado servidores muni c ipais para e xercerem l!,Uas 

atribuições. 

Art 12 " O s m e mbros da comissão são: 

Representante d a Secr e tarJa d e Finança s 

T ltuJnr: Francisco Rawrivan de M o u ra Costa. CPF: 0 54.3 13.9 13. 13 

R epresenta nte da Secretaria de Assis t ência Socia l 

T itular : Cassia Bruna Nunes dos Santos M o ura, CPF: 025 .213.21 3 -03 

S uple nte : Juinaru Fernanda Ferreiro de So usa. CPF: 025.696.333-99. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREl!'EITURA MOIIICIPAL 

SECRETARIA MOIIICIPAL DE GABINETE 

Representante da Secretaria de Administração 

Titular: Weliton Soares dos Reis, CPF: OOS.S29.493-61 

Suplente: Mislave de Lima Silva, CPF: 02S.S42.063-33 

Representante da Seretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Titular: Nonnan Charles de Sousa Santos, CPF: 0S9.64 1.083-26. 

Representante da Sociedade Civil 

Titular: José Pessoa Nunes, CPF: 06S.207.3 13-1 S. 

Art 13° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI, em 
15 de m:n;o de 2024. 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREl!'EITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

DECRETO MUNICIPAL Nº 006 / 2024 

DECRETA PONTO 
FACULTATIVO E ADOTA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, no uso das atribuições contidas na Lei 
Orgfiníca do Município. 

CONSIDERANDO o ato próprio paro se estabelecer PONTO FACULTATIVO é o decreto; 

DECRETA: 

Art. 1' - Fica decretado PONTO FACULTATIVO o expedien1e dos dias 27 de 

março (quarta-fe ira) a partir das 12:00hrs e 28 de março {quinta-feira). 

Paragrafo Único: Excetua-se dos dispostos desse decreto os órgãos de serviços 

essenciais tais como: Hospital Municipal, Socorros Urgentes, Limpeza, Iluminação 

Pública e demais setor~ indispensáveis a sociedade. 

Art. 2° - Este decreto entrJ. em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUf-PI, cm 26de 
mnrço de 2024. 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Municipal 
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